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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
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ililil1iltil]Iilililil ]ulll]ilil utiilfl
PROTOCOLO GERAL 2135/2025
Data: 11/0E/2025 - HoráÍio: í4:37

Leglrlativo

A Vereadora que o presente subscreve em conformidade com as normas regimental
vigente ouvido o Plenário apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido
de solicitar ao Executivo a necessidade de providências quanto à sinalização viária da Rua
Joaquim Resende Barbosa no bairro Cristo Rei.

A referida Rua apresenta demarcações que se encontram apagada no asfalto,
comprometendo a segurança dos pedestres e motoristas.

Diante dessa situação, solicitamos que seja realizada uma vistoria técnica no local
para avaliar as condiçÕes da sinalização horizontal e identificar possiveis intervençÕes
necessárias para garantir a travessia segura dos pedestres.

Justificativa

A presente indicação se faz necessária devido à precariedade da sinalização da
faixa de pedestre na Rua Joaquim Resende Barbosa, bairro Cristo Rei. A falta de
manutenção adequada compromete a segurança dos pedestres, aumentando o risco de
acidentes.

E de extrema importância que as faixas de pedestre estejam bem sinalizadas e

visiveis para garantir a travessia segura das pessoas. A ausência de sinalização eficaz
pode ocasionar atropelamentos e dificultar a fluidez do trânsito.

Congonhas, 11 de agosto de 2025

-.)
,-yry»

Kate Bárbara M{iQues Urzedo
Vereadora
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Anexo: Rua Joaquim Resende Barbosa, Bairro Cristo Rei:
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Kate Bárbara Malques Urzedo
Vereadora
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